
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA ADITIVA

Adicione-se ao texto a Estratégia 19.5 na Meta 19 com a seguinte redação:

19.5  –  Priorizar  ao  repasse  de  transferência  voluntária  da  União  aos  entes 
federados  que  instituírem  Fóruns  e  Conselhos  de  Educação,  nos  moldes 
propostos aos colegiados nacionais,  com ampla participação social  – inclusive 
dos  profissionais  da  educação  básica  –  e  que  assegurarem  a  presença  de 
representantes  da  comunidade  escolar  no  processo  de  formulação, 
implementação e acompanhamento das políticas públicas educacionais.

JUSTIFICAÇÃO

A gestão democrática da educação é um dos principios da educação nacional, 
previsto no artigo 206 da Constituição Federal de 1988 e no artigo 3º da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96) e a instituição de Fóruns 
e  Conselhos  com  participação  social  são  de  fundamental  importância  para  a 
consolidação deste princípio.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2011.

Ivan Valente
Deputado Federal  - PSOL/SP

Chico Alencar
Deputado Federal – PSOL/RJ

Jean Wyllys
Deputado Federal – PSOL/RJ
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